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1. Introdução 
 

Os normativos regulamentadores do currículo e da avaliação das aprendizagens no ensino básico, designadamente o Decreto-Lei n.º 

55/2018, de 06 de julho e a Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto, afirmam uma escola inclusiva, promotora de melhores 

aprendizagens para todos os alunos tendo em vista a prossecução dos objetivos do currículo, expressos nas Aprendizagens 

Essenciais das Disciplinas e, das áreas de competências - inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória - que 

se pretende que os alunos desenvolvam, capacitando-os para o exercício de uma cidadania ativa e informada ao longo da vida.  

Os normativos expressam uma visão integradora dos processos de ensino, de avaliação e da aprendizagem, na qual a avaliação 

pedagógica tem um papel ativo no apoio ao ensino e às aprendizagens. 

Ao abrigo do estipulado na legislação em vigor, compete ao Conselho Pedagógico da Escola, enquanto órgão regulador do processo de 

avaliação das aprendizagens, definir, sob proposta dos departamentos curriculares, os Critérios de Avaliação.  

Assim, os mesmos foram definidos e constituem-se referenciais comuns no Agrupamento, partilhados por professores, alunos e 

encarregados de educação, sendo operacionalizados pelo educador, na educação pré-escolar, pelo professor titular de turma, no 1º 

ciclo e pelos docentes do conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico.   
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2. Enquadramento legal 
 

⮚ Portaria nº 223-A/2018 de 3 de agosto, procede à regulamentação das ofertas educativas do ensino básico, previstas no n.º 2 do 

artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, designadamente o ensino básico geral e os cursos artísticos especializados, definindo as 

regras e procedimentos da conceção e operacionalização do currículo dessas ofertas, bem como da avaliação e certificação das aprendizagens, 

tendo em vista o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

⮚ Despacho n.º 6944-A/2018 de 19 de julho, homologa as Aprendizagens Essenciais (AE) referentes ao Ensino Básico.  

⮚  Despacho n.º 8209/2021 de 19 de agosto, homologa as Aprendizagens Essenciais da componente de currículo/disciplina de 

Matemática. 

⮚ Decreto-Lei nº 55/2018 de 6 de julho, estabelece o currículo dos ensinos básico e secundário, os princípios orientadores da sua 

conceção, operacionalização e avaliação das aprendizagens, de modo a garantir que todos os alunos adquiram os conhecimentos e desenvolvam as 

capacidades e atitudes que contribuem para alcançar as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória.  

⮚ Decreto-Lei nº 54/2018 de 6 de julho, estabelece os princípios e as normas que garantem a inclusão, enquanto processo que visa 

responder à diversidade das necessidades e potencialidades de todos e de cada um dos alunos, através do aumento da participação nos 

processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa.  

⮚ Lei nº 116/2019 de 13 de setembro, primeira alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto-Lei n.º 54/2018. 

⮚ Despacho n.º 9180/2016 de 19 de julho, homologa as orientações curriculares para a educação pré-escolar.  

⮚  Despacho n.º 6478/2017 de 26 de julho, homologa o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

 Circular n.º 4/DGIDC/DSDC/2011, Avaliação na Educação Pré-Escolar. 

 Ofício Circular n.º 17/DSDC/DEPEB/2007, Gestão do Currículo na Educação Pré-Escolar.  

 Decreto-Lei n.º241/2001 de 30 de agosto, Perfil Específico de Desempenho Profissional do Educador de Infância.  
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⮚ Lei n.º 51/2012 de 5 de setembro, Estatuto do Aluno e ética escolar, que estabelece os direitos e os deveres do aluno dos ensinos 

básico e secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos restantes membros da comunidade educativa na sua educação 

e formação.  

⮚ Portaria nº 272/2012 de 4 de setembro, cria o programa de apoio e qualificação do PIEF, promovendo respostas na área da inclusão 

social com vista a prevenir e combater as situações indiciadas e ou sinalizadas de crianças e jovens em risco de exclusão social, altera o 

Despacho Conjunto nº 948/2003 e Resolução do Conselho de Ministros n.º 79/2009.  

 

Outros documentos: 

⮚Estratégia Nacional Educação para a Cidadania;  

⮚ Projeto Educativo do AEJR;  

⮚ Manual de apoio à prática inclusiva (http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/EEspecial/manual_de_apoio_a_pratica.pdf); 

⮚ Regulamento Interno do AEJR 

⮚ Guião Simplificado de Orientação – Educação Inclusiva (documento interno do Agrupamento) 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/EEspecial/manual_de_apoio_a_pratica.pdf
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3. Princípios orientadores da avaliação 
 

A avaliação das aprendizagens deve ser: 

 Orientadora, na medida em que dá primazia à avaliação formativa, valoriza os processos de autorregulação e autoavaliação, 

articulada com os momentos de avaliação sumativa e dá prioridade à evolução da(o) criança/aluno; 

 Contextualizada, tendo em vista a consistência entre as atividades realizadas e os processos de avaliação para aquisição de 

conhecimentos e as capacidades desenvolvidas; 

 Coerente entre os processos de avaliação e os princípios subjacentes à organização e gestão do currículo definidos nas 

orientações curriculares; 

 Diversificada, através do recurso a múltiplas técnicas e instrumentos de avaliação e a diversos intervenientes; 

 Transparente e rigorosa, porque se clarificam e explicitam os critérios de avaliação adotados junto dos alunos e pais e 

encarregados de educação; 

 Participada, na medida em que envolve os alunos nos processos de autorregulação e autoavaliação das aprendizagens; 

 Qualitativa e/ou quantitativa, porquanto pode ser concretizada numa apreciação descritiva dos desempenhos, com atribuição 

ou não de uma menção qualitativa e/ou expressa numa escala de 1 a 5.  
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4. Intervenientes 
 

O processo de avaliação envolve os seguintes intervenientes:  

 Educador/professor/docente;  

 Crianças da educação pré-escolar ou alunos do 1º, 2º e 3º ciclos do ensino básico; 

 Conselho de docentes (pré-escolar e 1º ciclo) ou conselhos de turma (2º e 3º ciclos);  

 Docentes de educação especial e outros profissionais que acompanhem o desenvolvimento do processo educativo da 

criança ou do aluno;  

 Encarregado de educação;  

 Diretor;  

 Conselho Pedagógico;  

 Serviços ou organismos do Ministério da Educação.  
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5. Modalidades e procedimentos da avaliação  
 

5.1. Modalidades da avaliação 

A avaliação pedagógica é a avaliação que está ao serviço da melhoria das aprendizagens e do ensino. 

Assim, de forma planificada e sistemática deve ser utilizada uma variedade de procedimentos, técnicas e instrumentos, 

genericamente designados de processos de recolha de informação, que deverão ser selecionados e aplicados em função das 

competências que em cada momento se encontrem a ser trabalhadas. A diversificação desses processos de recolha de informação1 

permite avaliar não apenas produtos, mas fundamentalmente valorizar a dimensão processual da avaliação. 

A avaliação pedagógica integra a avaliação formativa e a avaliação sumativa (utilizadas) para proporcionar feedback2 e a avaliação 

sumativa que é utilizada para atribuir classificações. Ambas se complementam e interrelacionam devendo ser igualmente 

valorizadas por todos os intervenientes: avaliação formativa e avaliação sumativa. 

 

5.1.1. Avaliação formativa 

A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação, assume carácter contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e 

da aprendizagem. A avaliação formativa tem de ser realizada “quando os professores estão a ensinar e quando os alunos estão a 

aprender” e tem implicações diretas na melhoria das aprendizagens dos alunos e permite ao professor orientar os percursos de 

                                                           
1
 Os processos de recolha de informação devem ser diversificados, pois ensina-se, aprende-se e avalia-se mais e melhor com a diversidade, devendo evitar-se privilegiar uns em 

detrimento de outros. 
2
 O feedback é uma parte integrante do processo de avaliação formativa, porque é através dele que os alunos sabem o que têm de aprender, onde se encontram nessa 

aprendizagem e o caminho que ainda têm de percorrer. Ao professor, permite a preparação da planificação das suas atividades futuras, favorecendo a aquisição de mais e melhores 
aprendizagens do aluno. 
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aprendizagem, de forma individualizada e adaptada ao ritmo e perfil cognitivo e comportamental de cada aluno.  É através dela que 

os professores recolhem informações para proporcionarem o feedback aos seus alunos. 

A avaliação formativa sustenta-se na informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, de modo a permitir rever e melhorar 

os processos de trabalho. A avaliação formativa é a avaliação para as aprendizagens, pois promove-as. 

 
 

5.1.2. Avaliação sumativa  

A avaliação sumativa corresponde à formulação de um juízo globalizante sobre o desenvolvimento das aprendizagens do aluno, ou 

seja, recolhe informação para informar os alunos e os encarregados de educação sobre o estado de desenvolvimento das 

aprendizagens. 

A avaliação sumativa ocorre no final de uma sequência de aprendizagem (é pontual), geralmente no fim de uma unidade de ensino, de 

ano ou ciclo (interna/externa) e incide sobre as aprendizagens desenvolvidas pelos alunos, traduzidas nos conhecimentos, 

capacidades, atitudes e valores demonstrados. 

A avaliação sumativa é a avaliação das aprendizagens. 

 

5.2. Processos de recolha de informação 

A avaliação é um processo dinâmico e contínuo e resulta, necessariamente, de uma multiplicidade e diversificação dos processos de 

recolha de informação 

Um processo de recolha de informação é uma ação ou dinâmica de trabalho, formal ou informal, que se desenvolve para obter dados 
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sobre as aprendizagens e as competências dos alunos. 

Tem como principal propósito obter dados para distribuir feedback de qualidade a todos os alunos. A sua utilização é formativa por 

natureza. No entanto, é necessário também diversificar processos de recolha de informação que gerem dados  que sejam 

mobilizados para efeitos sumativos, classificatórios – princípio de diversificação. É essencial que se diversifiquem e se adequem 

estes processos de recolha de informação, tendo em conta as diferentes  técnicas e procedimentos.  

 

5.2.1. Instrumentos de avaliação 

Os instrumentos de avaliação devem ser diversificados, utilizando-se, embora como referência  meramente indicativa, os 

seguintes: 

∙ Fichas de trabalho;  

∙ Fichas de avaliação escrita;  

∙ Fichas de avaliação escrita em duas fases;  

∙ Testes de oralidade;  

∙ Apresentações orais 

∙ Questões-aula;  

∙ Trabalho prático individual e/ou de grupo;  

∙ Trabalho prático experimental;  

. Trabalho de investigação; 

∙ Trabalhos de pesquisa, individual e/ou de grupo;  
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∙ Relatórios de trabalhos práticos, teóricos e laboratoriais individuais e/ou de grupo;  

∙ Atividades lúdicas/didáticas;  

∙ Discussões/Debates; 

.  Preenchimento, por período, do SAC (Sistema de Acompanhamento da Criança), na educação pré-escolar; 

∙ Grelhas/lista de observação (envolvimento/implicação em atividades) / listas de verificação (assiduidade, 

pontualidade, comportamento, participação, responsabilidade, autonomia, caderno diário, trabalhos para casa, entre 

outros);  

.  Rubricas;  

∙  Portefólios de evidências de aprendizagem individual;  

∙  Registos de autoavaliação3, de coavaliação4 e de heteroavaliação5;   

∙  Registo de incidentes críticos.  

 

Estes instrumentos deverão ser definidos para cada ano de escolaridade, por disciplina/área disciplinar. 

Sempre que o mesmo instrumento de avaliação seja utilizado para vários domínios, deve a informação ser transparente para o aluno 

e a avaliação patentear o resultado do aluno em cada um dos domínios. 

                                                           
3
 A autoavaliação deve assumir-se como uma prática regular através da qual, por referência a critérios de avaliação e com o apoio do professor, os alunos sejam capazes de 

compreender as suas dificuldades e envolver-se na procura de soluções para as resolver. Deve ser uma reflexão sobre os conhecimentos, capacidades, atitudes e valores que o 
aluno desenvolveu até uma determinada altura. Deve ocorrer em diversos momentos e apoiar-se nas rubricas.   
4
 A coavaliação consiste na avaliação de desempenho de um aluno através da observação e determinações de seus próprios colegas. Este tipo de avaliação propõe que sejam os 

mesmos alunos, que são os que têm a missão de aprender, os que avaliam as aprendizagens adquiridas por um colega. 
5
 A heteroavaliação também deve ser fomentada, uma vez que esta avaliação pelos pares é uma estratégia central na promoção da responsabilidade partilhada entre aluno, 

professor e pares, desenvolvendo as competências de reflexividade e autorreflexividade.   
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5.2.2. Terminologia a utilizar nos registos de avaliação  

Numa perspetiva de uniformização de procedimentos quanto à avaliação, esta terminologia deverá ser aplicada por todos os 

docentes em todas as disciplinas, bem como a sua correspondência a uma avaliação quantitativa.  

o 1º ciclo: 

Percentagem Menção qualitativa 

De 0 a 19 % 
Insuficiente 

De 20 a 49 % 

De 50 a 69 % Suficiente 

De 70 a 89 % Bom 

De 90 a 100 % Muito Bom 

 

o 2º e 3º ciclos:  

Percentagem Menção qualitativa Nível 

De 0 a 19 % 
Insuficiente 

1 

De 20 a 49 % 2 

De 50 a 69 % Suficiente 3 

De 70 a 89 % Bom 4 

De 90 a 100 % Muito Bom 5 

 

Apenas deverá ser comunicada ao aluno e encarregado de educação a avaliação qualitativa (menção), respeitando a nomenclatura 
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aprovada. A avaliação quantitativa (%) deve ficar na posse do professor, uma vez que se refere apenas a uma parte da avaliação. 

Salienta-se ainda que a avaliação deve incidir sobre todo o trabalho desenvolvido pelo aluno e não apenas sobre o produto final.  

 

5.3. Materialização da avaliação 
 

5.3.1. Materialização da avaliação sumativa interna (avaliação de final de período/ano) 

A avaliação sumativa interna é da responsabilidade dos professores e dos órgãos de gestão e administração do Agrupamento. 

A ficha de registo de avaliação, que reúne as informações sobre as aprendizagens no final de cada período letivo, deve ser 

apresentada aos encarregados de educação, por forma a garantir a partilha de informação e o acompanhamento do aluno, podendo 

esta ser apresentada em reunião presencial ou opcionalmente/facultativamente através de trabalho remoto.    

   

 Educação Pré-Escolar 

A avaliação neste nível educativo assume uma dimensão marcadamente formativa e é um processo de aprendizagem contínuo, sendo 

formalizada no final de cada período letivo. O processo individual, que acompanha a criança ao longo de todo o percurso escolar, 

contém a informação global das aprendizagens significativas, realçando a sua evolução e os progressos realizados. 

 

 1º ciclo: 

No 1º ciclo, a avaliação sumativa interna realiza-se no final de cada período letivo e a decisão quanto à avaliação final do aluno é da 

competência do professor titular, em articulação com os restantes professores da turma, quando existam.  
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o A informação resultante da avaliação sumativa materializa-se na atribuição de uma menção qualitativa de Muito Bom, Bom, 

Suficiente e Insuficiente, em cada disciplina, sendo acompanhada de uma apreciação descritiva sobre a evolução das 

aprendizagens do aluno com inclusão de áreas a melhorar ou a consolidar, sempre que aplicável, a inscrever na ficha de 

registo de avaliação.  

o Considerando a sua natureza instrumental, exceciona-se do ponto anterior Tecnologias da Informação e Comunicação. 

o No caso do 1º ano de escolaridade, a informação resultante da avaliação sumativa no primeiro e segundo períodos pode 

expressar-se apenas de forma descritiva (art.º 23.º, números 1,2 e 3 da Portaria 223-A/2018, 3 de agosto). 

o No que se refere à avaliação de Cidadania e Desenvolvimento materializa-se na atribuição de uma menção qualitativa 

acompanhada de uma apreciação descritiva (art. 28.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho).    

 

 2º e 3º ciclos: 

Nos 2º e 3º ciclos, a avaliação sumativa interna realiza-se no final de cada período letivo e a decisão quanto à avaliação final do 

aluno é da competência do conselho de turma sob proposta dos professores de cada disciplina.  

o A informação resultante da avaliação sumativa interna expressa-se numa classificação apoiada na escala numérica, de 1 a 5, 

em todas as disciplinas, sendo acompanhada de uma apreciação descritiva sobre a evolução das aprendizagens do aluno com 

inclusão de áreas a melhorar ou a consolidar, sempre que se considere relevante, a inscrever na ficha de registo de 

avaliação. 

o  “As aprendizagens desenvolvidas pelos alunos no quadro das opções curriculares, nomeadamente dos DAC, são consideradas 

na avaliação das respetivas disciplinas” (art.º 23.º, números 4 e 5 da Portaria 223-A/2018, de 3 de agosto).  Tendo como 
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ponto de partida que “Os domínios de autonomia curricular têm por base os documentos curriculares das componentes de 

currículo, áreas disciplinares e disciplinas que lhes dão origem”, (D.L. n.º 55/2018, art.º 19.º, n.º4) a sua avaliação deve 

ocorrer nas disciplinas participantes de acordo com os critérios específicos de cada uma. 

o No que se refere à avaliação de Cidadania e Desenvolvimento expressa-se numa classificação apoiada na escala numérica, de 

1 a 5 (art. 28.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho).    

o No tocante às disciplinas de organização semestral, o conselho de turma procede à avaliação de acordo com a seguinte 

tabela:  

 Disciplina 1º Semestre  Disciplina 2º Semestre 

Final 1.º Período  Avaliação intermédia descritiva  

Final 1.º Semestre 

Avaliação na escala de 1 a 5, exarada em ata de conselho 

de turma e sujeita a ratificação e aprovação do conselho 

de turma de avaliação no final do 3º período. 

Final 2.º Período   Avaliação intermédia descritiva 

Final 2º Semestre/  

Final 3º Período 
Classificação final na escala de 1 a 5 

    Classificação final na escala de 

1 a 5 

 

o A avaliação sumativa final obtida nas disciplinas não sujeitas a prova final do ensino básico é a classificação atribuída no 3º 

período do ano terminal em que são lecionadas. 
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5.3.2. Materialização da avaliação sumativa externa  

As provas a realizar no âmbito da avaliação sumativa externa é da responsabilidade dos serviços ou entidades do Ministério da 

Educação nomeados para o efeito.  

O processo de avaliação sumativa fica concluído após a realização das provas finais do ensino básico. 

Podem realizar-se, nas situações aplicáveis, provas de equivalência, no final dos 1º, 2º e 3º ciclos do ensino básico, com vista a uma 

certificação de conclusão de ciclo, para alunos autopropostos.  

  

5.4. Efeitos da avaliação sumativa 

A avaliação sumativa permite tomar decisões relativamente à: 

o Transição ou não transição no final de cada ano não terminal de ciclo; 

o Aprovação ou não aprovação no final de cada ciclo; 

o Renovação de matrícula 

o Certificação das aprendizagens. 

A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão, a retenção ou reorientação do percurso educativo do 

aluno, expressa através das menções Transitou ou Não Transitou, no final de cada ano, e Aprovado ou Não Aprovado, no final de 

cada ciclo.   

A decisão de transição para o ano de escolaridade seguinte reveste-se de caráter pedagógico, sendo a retenção considerada 

excecional.  
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As áreas não disciplinares no 1º ciclo, e as disciplinas de oferta complementar, nos 2º e 3º ciclos, não são consideradas para efeitos 

de transição/progressão de ano e conclusão de ciclo. 

O aproveitamento obtido nas disciplinas da componente de formação artística especializada não é considerado para efeitos de 

retenção de ano no ensino básico geral, ou de admissão às provas finais de 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, caso existam (art.º 39º, 

número 4 da Portaria 223-A/2018, de 3 de agosto). 

 A retenção, em qualquer dos anos de escolaridade, de um aluno que frequenta os Cursos Básicos de Dança, de Música ou de Canto 

Gregoriano não impede a sua progressão na componente de formação artística especializada (art.º 39º, número 5 da Portaria 223-

A/2018, de 3 de agosto). 

Na disciplina de Educação Moral e Religiosa Católica (EMRC) ou de outras confissões religiosas, os resultados obtidos não são 

considerados para efeito de retenção nem para efeito de cálculo de média os resultados obtidos. 

A decisão de retenção só pode ser tomada após um acompanhamento pedagógico do aluno, em que sejam traçadas e aplicadas 

medidas de apoio face às dificuldades detetadas.  

A avaliação sumativa dá lugar à retenção dos alunos a quem tenha sido aplicado o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 4 do art.º 21º da 

Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro. 
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5.4.1. Condições de transição/aprovação no ensino básico 

 Anos não terminais de ciclo: 

  

o No 1º ano de escolaridade, não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o limite de faltas e, após 

cumpridos os procedimentos previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, o professor titular de turma em 

articulação com o conselho de docentes, decida pela retenção do aluno. 

 

o Nos 2.º e 3.º anos:  

N.º de menções qualitativas 

de Insuficiente 

Condição  Situação 

2 Cumulativamente as disciplinas de Português (ou 
PLNM) e Matemática. 

Retido e obtém a menção de  
Não transita 

3 Português (ou PLNM) ou Matemática e, 
cumulativamente, em duas das restantes disciplinas. 

Retido e obtém a menção de  
Não transita 

 

 

o Nos 5.º, 7.º e 8.º anos: 

Situação  Situação 

 Nível inferior a três a Português (ou PLNM), Matemática e outra.  
Retido e obtém a menção de  

Não Transita 
Nível inferior a três em quatro ou mais disciplinas. 
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 Anos terminais de ciclo   

As condições de aprovação no final de cada um dos ciclos do ensino básico estão definidas na legislação em vigor.  

 No final do 1º ciclo:  

Situação  Situação 

 Menção Insuficiente nas disciplinas de Português (ou PLNM) e de Matemática.  
Retido e obtém a menção de  

Não Aprovado(a) 
 

Menção Insuficiente nas disciplinas de Português (ou PLNM) ou Matemática e, 
cumulativamente, menção insuficiente em duas das restantes disciplinas. 

 

 Nos final do 2º e 3º ciclo: 

  

Situação  Situação 

Nível inferior a três a Português ( ou PLNM) e Matemática. Retido e obtém a menção de  
Não Aprovado(a) 

Nível inferior a três em três ou mais disciplinas.  

Não realização das provas finais do ensino básico (se houver) 
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6. Domínios e critérios gerais de avaliação 
A avaliação incide sobre as aprendizagens realizadas, nomeadamente os saberes adquiridos, bem como as capacidades e atitudes 

desenvolvidas no âmbito das áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO). As 

competências são combinações complexas de conhecimentos, capacidades e atitudes e pressupõem o desenvolvimento de literacias 

múltiplas.  Todas as crianças e jovens devem ser encorajados, nas atividades escolares, a desenvolver e a pôr em prática os Valores 

por que se deve pautar a cultura da escola. Assim, entende-se que a sua persecução é trabalhada numa lógica de transversalidade 

de ciclos e áreas, sendo a sua avaliação vertida nos domínios dos conhecimentos, capacidades e atitudes.    

Atendendo ao Perfil de Aprendizagens dos alunos e à relação entre os domínios de avaliação e as áreas de competências inscritas no 

PASEO, propõem-se os seguintes critérios transversais de avaliação. 

 

6.1. Áreas de Competência e critérios transversais 

Áreas de Competência Critérios transversais Ponderação 

Saber científico, técnico e tecnológico Aquisição e Aplicação de Conhecimentos 
20% a 30% 

Raciocínio e resolução de problemas 

Linguagem e textos Expressão e Comunicação 
20% a 30% 

Informação e Comunicação 

Sensibilidade estética e artística Pensamento crítico, Sensibilidade Artística 

e Criatividade 
20% a 30% 

Pensamento crítico e pensamento criativo 

Relacionamento pessoal e autonomia  

Desenvolvimento Pessoal e Social  

 

 

20% a 30% 

 

Relacionamento interpessoal 

Bem-estar, saúde e ambiente 

Consciência e domínio do corpo 
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6.2. Critérios transversais e descritores de desempenho  
 

Critérios transversais Descritores de desempenho 

Aquisição e Aplicação de Conhecimentos Adquire, aplica e relaciona os conhecimentos/conceitos/saberes técnicos e 

científicos adquiridos, de forma contextualizada, com recurso a 

materiais/instrumentos/ máquinas/equipamentos tecnológicos diversificados, 

mostrando compreender os processos subjacentes; 

Planeia e concretiza pesquisas, projetos, trabalhos e tarefas, coloca e analisa 

questões a investigar, generalizando as respetivas conclusões; 

Toma decisões, definindo estratégias adequadas para superar obstáculos e resolver 

problemas. 

Expressão e Comunicação Comunica com correção linguística, variedade e riqueza de vocabulário, é rigoroso na 

utilização dos conceitos e aplica as linguagens, de modo adequado, atendendo aos 

diferentes contextos de comunicação (oral e escrita); 

Seleciona e organiza a informação recolhida, mobilizando conhecimentos, 

transforma a informação em conhecimento, apresenta de forma objetiva e com 

evidência, os aspetos fundamentais solicitados  dos diferentes conteúdos; 

Argumenta com pertinência e coerência. 

Pesamento crítico, Sensibilidade Artística e 

Criatividade 

Reflete, compara e argumenta em relação às produções culturais, artísticas e 

tecnológicas integradas nos contextos sociais, geográficos, históricos e políticos, 

valoriza as várias formas de expressão artística e do património, na vida e na 

cultura das comunidades, percebe o valor estético das experimentações e criações, 

a partir de intencionalidades artísticas e tecnológicas, e assume uma posição crítica 

perante as várias formas de arte/cultura, na vida e na cultura das comunidades; 

Pensa, de forma lógica e crítica, observando e analisando informação, experiências e 

ideias, prevê e avalia o impacto das suas decisões; 

Desenvolve novas ideias e soluções, de forma original e inovadora. 
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Desenvolvimento Pessoal e Social 

 

 

 

Apresenta um comportamento adequado às diversas situações inerentes ao meio 

escolar (consciência do seu papel como membro de uma comunidade esducativa 

adotando comportamentos que promovem a saúde e bem-estar, sua e dos outros), 

colabora, de forma íntegra, com colegas e docentes, revela trabalho de equipa, 

interage com tolerância, empatia e responsabilidade, respeitando todos os 

intervenientes;  

Cumpre o dever da assiduidade, os horários e os prazos; 

Revela empenho, iniciativa, autonomia e responsabilidade ambiental e  social, 

trabalhando para o bem comum, com vista à construção de um futuro sustentável;  

Manifesta empenho na superação das dificuldades na realização das atividades e usa 

linguagem corporal adequada para comunicar, revelando consciência de si próprio a 

nível emocional, cognitivo, psicossocial, estético e social, de forma a estabelecer 

relações harmoniosas. 

 

 

6.3. Cidadania e Desenvolvimento 

Os critérios de avaliação para a Cidadania e Desenvolvimento (CD) são definidos pela escola e validados pelo Conselho Pedagógico 

(no documento “Estratégia de Educação para a Cidadania de Escola”) e pelo conselho de turma, devendo considerar-se o impacto da 

participação dos alunos nas atividades realizadas na escola e na comunidade.  

 No 1º ciclo: 

No 1º ciclo esta componente é de integração curricular transversal potenciada pela dimensão globalizante do ensino. A componente 

da Cidadania e Desenvolvimento prevê o desenvolvimento e concretização de projetos pelos alunos de cada turma. A componente de 
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CD é objeto de avaliação, em conformidade com a sua presença na matriz curricular-base e no quadro da legislação em vigor, sendo 

da responsabilidade do professor titular. 

 

 No 2º e 3º ciclos: 

A componente de Cidadania e Desenvolvimento inscreve-se na matriz curricular no 2º e 3º ciclos. Desse modo, terá critérios 

específicos próprios. 

 

 

6.4. DAC – Domínios de autonomia curricular 

Tendo como ponto de partida que “Os domínios de autonomia curricular têm por base os documentos curriculares das componentes 

de currículo, áreas disciplinares e disciplinas que lhes dão origem”, (DL 55/2018, art.º 19º, n.º 4) a sua avaliação deve ocorrer nas 

disciplinas participantes de acordo com os critérios específicos de cada uma. 

 

 

6.5. Critérios gerais de avaliação para os alunos abrangidos pelo Decreto-Lei nº 54/2018 de 6 de julho 

A avaliação é um elemento integrante e regulador da prática educativa que deve ser reajustada, sempre que necessário, 

nomeadamente quanto à seleção das metodologias e recursos em função das necessidades educativas dos alunos. 
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Intervêm na avaliação dos alunos com medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão (DL 54/2018 de 6 de julho) todos os 

elementos com competência no processo, designadamente professores, formadores, tutores e membros de júris, assumindo 

particular responsabilidade o professor titular de turma, no 1º ciclo, e os professores que integram o conselho de turma, nos 2º e 

3º ciclos do ensino básico (ponto 1, do art. 26º). 

Todos os alunos têm direito à emissão de certificado e diploma de conclusão da escolaridade obrigatória. 

  

 

6.5.1. Alunos que usufruem de medidas universais e/ou seletivas 

Os alunos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que usufruem de medidas universais e seletivas (artigos 8.º e 9.º) 

serão avaliados tendo por referência os critérios de avaliação definidos pelo Agrupamento para o ensino pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º 

ciclos do ensino básico. Contudo, pode tornar-se necessário proceder a adaptações na avaliação, segundo o mesmo Decreto-Lei 

(artigo 28.º, n.º 2).  

 Serão abrangidos pelos critérios gerais de avaliação do Agrupamento, definidos para o seu nível de educação ou ensino com 

as devidas adaptações ao processo de avaliação, previstas no seu Relatório Técnico Pedagógico (RTP). Contudo, para estes 

alunos a avaliação deverá assentar na diversificação da recolha de informação e ainda valorizar as áreas em que estes alunos 

têm maior potencialidade. 

 Estes alunos realizam provas de aferição, as provas finais de ciclo e as provas de equivalência à frequência, podendo usufruir 

de condições especiais de realização de provas, ao abrigo da legislação em vigor e conforma consta no seu RTP. 
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 A progressão dos alunos abrangidos por medidas universais e seletivas de suporte à aprendizagem e à inclusão realiza-se nos 

termos definidos na lei (ponto 1, do art. 29º do DL 54/2018) 

 

6.5.2. Alunos que usufruem de medidas adicionais, nomeadamente adaptações curriculares significativas  

Os alunos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que usufruem de medidas adicionais (artigo 10.º), não estão 

sujeitos ao regime de avaliação do currículo comum. Para estes alunos deve ser criada uma resposta educativa individualizada, de 

forma que sejam cidadãos autónomos e desenvolvam competências facilitadoras da integração na vida ativa. 

A definição dos critérios de avaliação, dos descritores/níveis de desempenho e a avaliação devem ser feitos pelos intervenientes 

previstos no Programa Educativo Individual (PEI), sendo intervenientes prioritários na sua elaboração o professor titular e o 

professor de educação especial. 

 A avaliação é essencialmente contínua e deve ter em conta as áreas de competências: conhecimentos, capacidades e atitudes, 

de acordo com o previsto no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, tendo como objetivo o desenvolvimento 

global do aluno. 

 Serão utilizados vários instrumentos de avaliação, adequados à diversidade e natureza das aprendizagens, bem como ao 

percurso e evolução de cada aluno. 

 Para todos os níveis de educação e ensino a avaliação das áreas de intervenção específicas, desde que consubstanciadas no 

PEI, serão avaliadas através de um relatório descritivo de apreciação a elaborar nos momentos de avaliação sumativa interna 

do Agrupamento. 
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 Sempre que se verificar que o aluno não adquire com frequência as áreas de competência delineadas no seu PEI, o professor 

titular de turma/conselho de turma/professor de educação especial, devem de imediato adequar o mesmo, tendo como 

objetivo o seu sucesso educativo.  

 No âmbito do respetivo PEI os alunos podem, ou não, ser avaliados nas áreas curriculares específicas, sendo, no entanto, 

sempre avaliados na vertente relacional, a área complementar respeitante às competências que apoiam a aprendizagem e o 

desenvolvimento pessoal e social, enquadrada pelo Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO). 

 A progressão dos alunos abrangidos por medidas adicionais realiza-se nos termos definidos nos relatórios técnico pedagógico 

e no programa educativo individual (ponto 2, art.º 29º do DL 54/2018). 

 Estão dispensados da realização de provas de aferição e de provas finais de ciclo. 

 

 

 

6.6. Programa Integrado de Educação e Formação (PIEF) 

Este programa rege-se por legislação própria. 
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6.7. Avaliação no ensino misto e ensino a distância 

Na eventualidade de serem utilizadas metodologias de ensino a distância, onde a diversidade das condições de trabalho dos alunos 

passam a ter um peso preponderante no respetivo processo de aprendizagem, importa que sejam acautelados procedimentos que 

assegurem a equidade da avaliação. Neste sentido, explicitam-se as orientações a ter em conta: 

 Tal como no ensino presencial, a avaliação formativa constitui uma componente essencial do processo de ensino e 

aprendizagem, pelo que os alunos devem receber um feedback regular relativamente à qualidade dos seus desempenhos, 

bem como orientações que visem a melhoria das aprendizagens - utilização de rubricas; 

  Os alunos devem continuar a ser implicados em práticas de autoavaliação e heteroavaliação, para tomada de consciência dos 

seus desempenhos nos diferentes domínios de aprendizagem; 

 Mantém-se as orientações previstas nos presentes critérios gerais e nos critérios específicos de cada disciplina quanto a 

ponderações dos diferentes domínios, bem como à diversidade dos instrumentos de avaliação e a sua adequação a situações 

específicas. O contexto particular do ensino a distância justificará ajustamentos em determinados casos, nomeadamente no 

que diz respeito à conceção dos instrumentos de avaliação, às condições específicas de aplicação desses instrumentos e à 

frequência com que são aplicados; 

 No caso dos alunos que não disponham de recursos para participar plenamente nas atividades síncronas e assíncronas, devem 

ser ajustadas as ponderações previstas para os diferentes domínios, de modo a que ninguém seja prejudicado pela 

impossibilidade de realizar determinada atividade; 

 As classificações obtidas pelos alunos devem ser registadas e ponderadas, de acordo com as orientações previstas nos 

critérios gerais e específicos de avaliação. Essas classificações serão tidas em conta na avaliação sumativa a realizar no 
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final de cada período, valorizando-se a evolução dos desempenhos dos alunos, ainda que sem deixar de ter em conta as 

circunstâncias em que o processo de avaliação se desenvolveu. 

 

 

7. Quadro de Mérito e Excelência 

O quadro de excelência permite, reconhecer, valorizar e estimular o valor, a dedicação e o esforço no desempenho escolar dos 

alunos que alcancem excelentes resultados escolares. 

O quadro de mérito visa reconhecer e distinguir os alunos que desenvolvam iniciativas ou ações de reconhecida relevância social e 

estimular o empenho em ações meritórias, em favor da comunidade escolar ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou em 

representação do Agrupamento e/ou revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades. 

Consultar o Regulamento dos Quadros de Mérito e Excelência do Agrupamento (Anexo III).  
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8. Disposição final  

Os casos omissos serão objeto de resolução por parte da Direção, ouvido, sempre que possível, o Conselho Pedagógico. 

Os Critérios de Avaliação, depois de aprovados, serão de cumprimento obrigatório por todo o Agrupamento. Poderão ser revistos 

anualmente. 

No caso de publicação de legislação que contrarie o disposto nestes critérios gerais de avaliação, os mesmos devem ser revistos em 

qualquer momento do ano letivo. 

O documento presente não dispensa a leitura dos normativos em vigor. 

 

 

 

Agrupamento de Escolas José Régio 

Data: ____/____/____ 

 

 

A Diretora 

     

_____________________________ 

 (Ana Rute Sanguinho) 

 


